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Carazinho, 21 de nOAE 145/19

í 2 S5V. mAssunto: Referente ao PL N° 82/2019.

UjXjlExcelentíssimo Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei 082/19 de autoria do 
Executivo Municipal, que Cria Cargos em Comissão e Função Gratificada na 
Organização Administrativa Básica do Município, conforme solicitação do 
Vereador João Pedro, da Comissão de Interesses Difusos e Coletivos para que 
envie ofício ao Conselho Municipal de Saúde, solicitando - manifestação do 
Conselho acerca da conveniência da criação do cargo de confiança 
Assessor da Proteção Básica proposta no Projeto de Lei:

Atenciosamente,

Luis Pemoíhdó^Costa 
Preside/te,áa CIDC

A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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